REQUERIMENTO N° DE 2025
(Da Sra. Lidice da Mata — PSB/BA)

Requer a realizagdo de Sessao Solene
em homenagem aos 202 anos de

Independéncia do estado da Bahia.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 68 do Regimento
Interno da Cémara dos Deputados, a realizacdo de Sessdo Solene em
homenagem aos 202 anos de Independéncia do estado da Bahia, a realizar-se
em 02 de julho de 2025.

JUSTIFICATIVA

No dia 2 de julho é celebrado a Independéncia da Bahia. A data é
marcada pela comemoracao da saida em definitivo do Exército Portugués da
provincia da Bahia em uma guerra que foi iniciada em 19 de fevereiro de 1822

e durou até julho de 1823.

A Independéncia da Bahia é um evento também conhecido como
Independéncia do Brasil na Bahia, tratando-se de um desdobramento da
Independéncia de nosso pais. A Independéncia da Bahia foi a resisténcia
estabelecida por parte da populacdo baiana contra os portugueses e as

autoridades locais, que se mantiveram leais a Metropole.

Esta data é de grande importancia historica e cultural para o nosso
estado, e a realizagdo de uma sessao solene permitira que possamos celebrar

e refletir sobre os valores de liberdade e autonomia que foram conquistados.
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Por seu significado historico, solicito aos Nobres Pares a aprovagao

desta propositura.

Sala das sessodes, de fevereiro de 2025.

Lidice da Mata — PSB/BA
Deputada Federal

Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258424970500
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